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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº      , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Redefine as diretrizes para custeio do 

componente Parto e Nascimento do 

Programa Rede Cegonha, no âmbito da 

Política de Atenção Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais – Valora 

Minas, e dá outras providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios 

de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 

das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual 

de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação MS/GM nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre 

as redes do Sistema Único de Saúde; 
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- a Portaria de Consolidação MS/GM nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre 

o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do 

Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria MS/GM nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 

6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos 

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.206, de 21 de outubro de 2015, que aprova a reformulação do 

Grupo Condutor Estadual da Rede Cegonha, nos termos da Portaria GM/MS nº 1.459, de 24 de junho 

de 2011. 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.985, de 21 de agosto de 2019, que aprova a redefinição das 

diretrizes de custeio diferenciado do componente Parto e Nascimento do Programa Rede Cegonha, no 

âmbito do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.125, de 13 de fevereiro de 2020, que aprova a alteração da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.985, de 21 de agosto de 2019, que aprova a redefinição das diretrizes 

de custeio diferenciado do componente Parto e Nascimento do Programa Rede Cegonha, no âmbito 

do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.213, de 16 de setembro de 2020, que aprova a Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, estabelece os seus módulos e dá outras 

providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.214, de 16 de setembro de 2020, que aprova as normas gerais, as 

regras, os critérios de elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o Módulo Valor em Saúde, 

da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.215, de 16 de setembro de 2020, que aprova as normas gerais, as 

regras e os critérios de elegibilidade para o Módulo Hospitais Plataforma, da Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas;- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.411, de 19 

de maio de 2021, que aprova metodologia de alocação de incentivo financeiro do módulo Valor em 

Saúde da Política de Atenção Hospitalar de Minas Gerais – Valora Minas nos hospitais de relevância 

microrregional e macrorregional, conforme Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.214/2020; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.222, de 16 de setembro de 2020, que aprova as diretrizes, 

parâmetros e etapas para organização da Rede de Atenção ao Parto e Nascimento do Sistema Único 

de Saúde de Minas Gerais (SUS-MG) e para revisão dos Planos de Ação Regionais da Rede Cegonha 

no estado; 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.481, de 21 de julho de 2021, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIBSUS/MG nº 3.214 de 16 de setembro de 2020, que aprova as normas 

gerais, as regras, os critérios de elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o Módulo Valor 

em Saúde, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.511, de 17 de setembro de 2021, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.214, de 16 de setembro de 2020, que aprova as normas 

gerais, as regras, os critérios de elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o Módulo Valor 

em Saúde, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas, e dá outras 

providências sobre a alocação de incentivo nos hospitais de relevância Estadual do Módulo Valor em 

Saúde, da referida política estadual, e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.525, de 22 de setembro de 2021, que aprova a alteração da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.985, de 21 de agosto de 2019, que aprova a redefinição das diretrizes 

de custeio diferenciado do componente Parto e Nascimento do Programa Rede Cegonha, no âmbito 

do Estado de Minas Gerais e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.589, de 05 de novembro de 2021, aprova o elenco de hospitais, 

tipologia e o respectivo valor de incentivo financeiro anual para o Módulo Valor em Saúde da Política 

de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.590, de 05 de novembro de 2021, que aprova as normas gerais, as 

regras, os critérios de elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o Módulo Hospitais 

Regionais, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.591, de 05 de novembro de 2021, que aprova a atualização das 

normas gerais, critérios de elegibilidade e fluxo de novos pleitos para o Módulo Hospitais Plataforma, 

da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.592, de 05 de novembro de 2021, que aprova a atualização das 

diretrizes para organização do Programa Rede Resposta às Urgências e Emergências no âmbito da 

Política de Atenção Hospitalar de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.593, de 05 de novembro de 2021, que aprova as normas gerais e a 

sistemática de monitoramento para o Módulo de Eletivas, da Política de Atenção Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.594, de 05 de novembro de 2021, que aprova a sistemática de 

monitoramento para o Módulo Hospitais Plataforma, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de 

Minas Gerais – Valora Minas; 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.595, de 05 de novembro de 2021, que aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.213, de 16 de setembro de 2020, que aprova a 

Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, estabelece os seus 

módulos e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.596, de 05 de novembro de 2021, que aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.214, de 16 de setembro de 2020, que aprova as 

normas gerais, as regras, os critérios de elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o 

Módulo Valor em Saúde, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora 

Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as normas gerais do 

processo de prestação de contas dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde - 

FES nos termos do Decreto Estadual nº 45.468/2010; 

- a Resolução SES/MG nº 6.818, de 20 de agosto de 2019, que redefine as diretrizes de custeio 

diferenciado do componente Parto e Nascimento do Programa Rede Cegonha, no âmbito do Estado 

de Minas Gerais; 

- a Resolução SES/MG nº 7.034, de 13 de fevereiro de 2020 que altera os Anexos II e III da 

Resolução SES/MG nº 6.818, de 21 de agosto de 2019, que redefine as diretrizes de custeio 

diferenciado do componente Parto e Nascimento do Programa Rede Cegonha, no âmbito do Estado 

de Minas Gerais, e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 7.224, de 16 de setembro de 2020, que estabelece as normas gerais, as 

regras, os critérios de elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o Módulo Valor em Saúde, 

da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução SES-MG nº 7.518, de 19 de maio de 2021, que estabelece as diretrizes de alocação de 

incentivo financeiro do módulo Valor em Saúde da Política de Atenção Hospitalar de Minas Gerais – 

Valora Minas nos hospitais de relevância microrregional e macrorregional, conforme Deliberação 

CIB-SUS/MG n° 3.214/2020; 

- a Resolução SES/MG nº 7.614, de 21 de julho de 2021, que altera artigo 3º e Anexos II, III e IV da 

Resolução SES/MG nº 7.224, de 16 de setembro de 2020, que estabelece as normas gerais, as regras, 

os critérios de elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o Módulo Valor em Saúde, da 

Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 7.715, de 17 de setembro de 2021, que altera a Resolução SES/MG nº 

7.224, de 16 de setembro de 2020, que estabelece as normas gerais, as regras, os critérios de 
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elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o Módulo Valor em Saúde, da Política de 

Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas e dá outras providências sobre a 

alocação de incentivo financeiro Estadual nos hospitais de relevância Estadual do Módulo Valor em 

Saúde, da referida política estadual, e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 7.724, de 22 de setembro de 2021, que altera os Anexos II e III da 

Resolução SES/MG nº 6.818, de 21 de agosto de 2019, para inclusão do Hospital e Maternidade 

Municipal Dr. Odelmo Leão Carneiro/MG, como Referência Hospitalar na Atenção à Saúde em 

Gestação de Alto Risco e dá outras providências. 

- a Resolução SES/MG nº 7.826, de 05 de novembro de 2021, que divulga o elenco de hospitais, 

tipologia e o respectivo valor de incentivo financeiro anual para o Módulo Valor em Saúde da Política 

de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - Valora Minas, e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 7.827, de 05 de novembro de 2021, que estabelece as normas gerais, as 

regras, os critérios de elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o Módulo Hospitais, da 

Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 7.828, de 05 de novembro de 2021, que estabelece a atualização das 

normas gerais, critérios de elegibilidade e fluxo de novos pleitos para o Módulo Hospitais Plataforma, 

da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 7.829, de 05 de novembro de 2021, que estabelece as atualização das 

diretrizes para organização do Programa Rede Resposta às Urgências e Emergências no âmbito da 

Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 7.830, de 05 de novembro de 2021, que estabelece as normas gerais e a 

sistemática de monitoramento para o Módulo de Eletivas da Política de Atenção Hospitalar do Estado 

de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 7.831, de 05 de novembro de 2021, que estabelece a sistemática de 

monitoramento para o Módulo Hospitais Plataforma, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de 

Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 7.832, de 05 de novembro de 2021, que altera a Resolução SES/MG nº 

7.223, de 16 de setembro de 2020, que institui a Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas 

Gerais - Valora Minas, estabelece os seus módulos e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 7.833, de 05 de novembro de 2021, que altera a Resolução SES/MG nº 

7.224, de 16 de setembro de 2020, que estabelece as normas gerais, as regras, os critérios de 
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elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o Módulo Valor em Saúde, da Política de 

Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a aprovação no Grupo Condutor Estadual da Rede Cegonha em reunião ocorrida em 09 de 

novembro de 2021; 

- a necessidade de vinculação do Programa Rede Cegonha a Política de Atenção Hospitalar de Minas 

Gerais - Valora Minas; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 280ª Reunião Ordinária, ocorrida em 17 de novembro de 

2021. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Ficam redefinidas as diretrizes para custeio do componente Parto e Nascimento do Programa 

Rede Cegonha, no âmbito da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora 

Minas. 

 

Art. 2º - Do ponto de vista assistencial o componente Parto e Nascimento do Programa Rede Cegonha 

no âmbito das competências estaduais segue as disposições da Rede de Atenção ao Parto e 

Nascimento do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais (SUS-MG), contidas na Deliberação CIB-

SUS nº 3.222, de 16 e setembro de 2020, sendo seus pontos de atenção: 

I – instituição de Gestação de Alto Risco (GAR); e 

II – instituição de Risco Habitual. 

§ 1º - A abrangência territorial de assistência dos pontos hospitalares será(é) objeto de discussão e 

pactuação no que concerne a grade de vinculação ao Parto e Nascimento em conformidade com as 

oficinas de implantação do Valora Minas.  

§ 2º As responsabilidades e estruturas mínimas que os pontos de atenção que compõem a Rede de 

Atenção ao Parto e Nascimento deverão obedecer as disposições do Anexo II da Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.222, de 16 de setembro de 2020. 

 

Art. 3º - Os componentes qualificados e/ou habilitados no escopo da Rede Cegonha em Minas Gerais, 

bem como os valores federais anuais atrelados, estão apresentados no Anexo I desta Deliberação. 
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Parágrafo único – A apresentação do Anexo I se justifica a título de transparência e consolidação de 

publicações ministeriais ocorridas em Portarias ao longo dos anos após a implantação da Rede 

Cegonha em Minas Gerais. 

 

Art. 4º - O Módulo Valor em Saúde da Política agrega, em um único instrumento, os recursos 

estaduais repassados aos estabelecimentos hospitalares, assim, as diretrizes para alocação de recursos 

da Política Hospitalar Valora Minas constam nas Resoluções SES/MG nº 7.518, de 19 de maio de 

2021 e nº 7.224, de 16 de setembro de 2021.  

§ 1º - Para a alocação de recursos destinados aos pontos de atenção que compõem a Rede de Atenção 

ao Parto e Nascimento, foram observadas as tipologias do hospital na referida Rede conforme Anexo 

II desta Deliberação. 

§ 2º - Foram consideradas as especialidades de obstetrícia e pediatria para as tipologias dos hospitais 

da Rede de Atenção ao Parto e Nascimento, durante a alocação de cada micro e macrorregião. 

§ 3º - Na distribuição dos recursos das especialidades citadas no parágrafo anterior, foi resguardada a 

manutenção mínima dos montantes anuais previstos de contrapartida estadual em relação aos 

beneficiários do Rede Cegonha, conforme disposto nas portarias correlatas. 

§ 4º - Em caso de habilitações futuras pelo Ministério da Saúde, será necessário verificar se o 

montante de recursos estaduais vinculados à obstetrícia e pediatria é igual ou maior à contrapartida 

estadual previsto nas portarias ministeriais e, em caso de valores menores, este deverá ser acrescido 

para que alcance o percentual assegurada nas portarias correlatas.  

 

Art. 5º - Considerando a relevância de qualificar a Rede de Atenção ao Parto e Nascimento, outras 

perspectivas de financiamento estadual são propostas no escopo da Política Hospitalar do Estado de 

Minas Gerais – Valora Minas, por meio do módulo Hospitais Plataforma, conforme Deliberação CIB-

SUS/MG nº 3.215, de 16 de setembro de 2020.  

§ 1º - Nos termos do caput deste artigo, poderão ocorrer contemplações financeiras enquanto: 

I – Apoio à Rede de Urgência e Emergência vinculado à Rede de Atenção ao Parto e Nascimento: 

onde o incentivo estará condicionado à instituição pertencer à Rede de Urgência e Emergência, bem 

como estar vinculado à Rede de Atenção ao Parto e Nascimento, fazendo jus ao incremento à 

obstetrícia no valor de R$ 30.000,00/mês (trinta mil reais); ou 
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II – Hospital com Centro de Parto de Normal (CPN): onde o incentivo estará condicionado ao 

atendimento dos critérios de elegibilidade, produção obstétrica e ao quantitativo de quartos Pré-Parto, 

Parto e Puerpério (PPP), por parte da instituição. 

§ 2º - O Valor de incentivo estadual equivalente a 3 (três) quartos PPP: R$ 20.000,00/mês (vinte mil 

reais).  

§ 3º - O Valor de incentivo estadual equivalente a 5 (cinco) quartos PPP: R$ 35.000,00/mês (trinta e 

cinco milhões reais).  

§ 4º - Após a habilitação pelo Ministério da Saúde o aporte financeiro estadual será deduzido. 

 

Art. 6º - A implementação da Política de Atenção Hospitalar – Valora Minas, no que tange ao seu 

financiamento, se dá por meio da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.589, de 05 de novembro de 2021, 

com definição de beneficiários e valor anual por módulo da Política, seguido da celebração de novos 

instrumentos de repasse (Termos de Compromisso e Metas). 

§ 1º - A transição do formato de repasse anterior para a Política Valora Minas implicará na realização 

de supressão do cronograma de desembolso dos termos vigentes vinculados às Resoluções SES/MG 

nº 3.526, de 27 de novembro de 2012, nº 5.232, de 13 de abril de 2016, nº 5.502, de 06 de dezembro 

de 2016, nº 6.679, de 20 de março de 2019, nº 6.818, de 20 de agosto de 2019, nº 7.034, de 13 de 

fevereiro de 2020 e nº 7.724, de 22 de setembro de 2021 e relativos às parcelas de contrapartida 

estadual do Programa Rede Cegonha. 

§ 2º - Os efeitos financeiros decorrentes da implementação da nova Política Hospitalar constante no 

caput deste artigo 6º acontecerão a partir da assinatura de novos Termos de Compromisso e Metas. 

 

Art. 7º - Os descontos decorrentes do cumprimento de metas do período de monitoramento de 

setembro/2019 a fevereiro/2020, ainda não efetivados em decorrência da pandemia, deverão ser 

devolvidos pelos beneficiários no ato da prestação de contas, nos termos do art. 12 do Decreto 

45.468/2010. 

Parágrafo único - A prestação de contas se dará ao final da vigência dos Termos de Compromisso e 

Metas previstos no §1º do Artigo 6º desta Deliberação. 

 

Art. 8º – A inclusão de novos componentes ou instituições na Rede Cegonha, conforme normativas 

federais, está atrelada a aprovação de Planos de Ação Regional da Rede Cegonha o que ocorrerá com 
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a organização da rede, considerando os critérios de necessidades estipulados pelo Ministério da Saúde 

e especificidades regionais de cada território. 

 

Art. 9º - Fica Revogada a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.985, de 21 de agosto de 2019, que aprova a 

redefinição das diretrizes de custeio diferenciado do componente Parto e Nascimento do Programa 

Rede Cegonha, no âmbito do Estado de Minas Gerais.  

 

Art. 10 - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2021. 

  

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I E II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº                 , DE 17 DE NOVEMBRO DE 

2021 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 

 

 

 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº          , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

RECURSO FEDERAL ANUAL 

 

Recurso federal anual para os beneficiários da Rede Cegonha, referente a CPN, CGBP e GAR, por Instituição 

 

Nº MUNICÍPIO CNES ENTIDADE PORTARIA 
CPN CGBP 10 LEITOS CGBP 20 LEITOS GAR 

FÍSICO FINANCEIRO FÍSICO FINANCEIRO FÍSICO FINANCEIRO FÍSICO FINANCEIRO 

1 Alfenas 2171988 
Hospital Universitário 

Alzira Velano 1944 0 

                         

-    0                       -    0                       -    3 

          

204.765,00  

2 Araçuaí 2134276 
Hospital São Vicente de 

Paula 1228, 2048 0 

                         

-    0                       -    0                       -    0 

                         

-    

3 Araguari 2145960 
Santa Casa de Misericórdia 

de Araguari 3297 0 

                         

-    0                       -    0                       -    6 

          

409.530,00  

4 Barbacena 2138875 
Santa Casa de Misericórdia 

de Barbacena 1950 0 

                         

-    0                       -    0                       -    10 

          

682.550,00  

5 
Belo 

Horizonte 
0026972 

Maternidade Odete 

Valadares 3062 0 

                         

-    1        240.000,00  0                       -    14 

          

955.570,00  

6 
Belo 

Horizonte 
0027014 

Santa Casa de Misericórdia 

de Belo Horizonte 113 0 

                         

-    0                       -    0                       -    12 

          

819.060,00  

7 
Belo 

Horizonte 
0027022 Hospital Julia Kubstichek 

3062 0 

                         

-    1        240.000,00  0                       -    7 

          

477.785,00  

8 
Belo 

Horizonte 
2192896 Hospital Odilon Berehns 

3062 0 

                         

-    0                       -    1        720.000,00  10 

          

682.550,00  

9 
Belo 

Horizonte 
0026794 Hospital Sofia Feldman 

1228, 3062, 

1258 2 

       

2.160.000,00  0                       -    2     1.440.000,00  16 

       

1.092.080,00  

10 Betim 2126494 
Hospital Professor Osvaldo 

Franco 1228, 3062 0 

                         

-    0                       -    0                       -    11 

          

750.805,00  

11 Betim 2126508 
Maternidade Municipal 

Haydee Espejo Conroy 1228, 3062 0 

                         

-    0                       -    0                       -    0 

                         

-    

12 Carangola 2764776 
Casa de Caridade de 

Carangola 2934 0 

                         

-    0                       -    0                       -    0 

                         

-    
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Nº MUNICÍPIO CNES ENTIDADE PORTARIA 
CPN CGBP 10 LEITOS CGBP 20 LEITOS GAR 

FÍSICO FINANCEIRO FÍSICO FINANCEIRO FÍSICO FINANCEIRO FÍSICO FINANCEIRO 

13 Caratinga 2118513 
Hospital Nossa Senhora 

Auxiliadora 3434 0 

                         

-    0                       -    0                       -    6 

          

893.520,00  

14 Contagem 2191164 
Centro Materno Infantil 

Juventina Paula de Jesus 

1228, 3062, 

3368 1 

          

840.000,00  0                       -    0                       -    15 

       

1.023.825,00  

15 Diamantina 2761203 
Hospital Nossa Senhora da 

Saúde 

3062, 3269, 

3354 0 

                         

-    1        240.000,00  0                       -    5 

          

744.600,00  

16 Divinópolis 2159252 
Hospital São João de Deus - 

Fundação Geraldo Correa 1951 0 

                         

-    0                       -    0                       -    6 

          

409.530,00  

17 Formiga 2142376 
Hospital São Luiz de 

Formiga 1951 0 

                         

-    0                       -    0                       -    0 

                         

-    

18 
Governador 

Valadares 
2222043 Hospital Municipal 

1228 0 

                         

-    0                       -    0                       -    0 

                         

-    

19 Ibirité 6892256 
Hospital Municipal de 

Ibirité 1228 0 

                         

-    0                       -    0                       -    0 

                         

-    

20 Ipatinga 2205440 Hospital Márcio Cunha 
1228 0 

                         

-    0                       -    0                       -    3 

          

204.765,00  

21 Itajubá 2208857 
AISI Hospital Escola de 

Itajubá 2402 0 

                         

-    0                       -    0                       -    6 

          

409.530,00  

22 Janaúba 2205939 FUNDAJAN 
1228 0 

                         

-    0                       -    0                       -    4 

          

273.020,00  

23 Juiz de Fora 2153882 
Santa Casa de Misericórdia 

de Juiz de Fora 2934 0 

                         

-    0                       -    0                       -    6 

          

409.530,00  

24 Juiz de Fora 2153084 
Hospital e Maternidade 

Therezinha de Jesus 2934 0 

                         

-    0                       -    0                       -    0 

                         

-    

25 Juiz de Fora 2111624 
Hospital Regional João 

Penido 2934 0 

                         

-    0                       -    0                       -    11 

          

750.805,00  

26 Lavras 2111659 
Santa Casa de Misericórdia 

de Lavras 1944, 3340 0 

                         

-    0                       -    0                       -    3 

          

446.760,00  

27 Montes Claros 2149990 
Santa Casa de Montes 

Claros 1228 0 

                         

-    0                       -    0                       -    8 

          

546.040,00  

28 Montes Claros 2219654 HU Clemente de Faria 
1228 0 

                         

-    0                       -    0                       -    6 

          

409.530,00  

29 Muriaé 4042085 
Casa de Caridade de Muriaé 

- Hospital Saõ Paulo 2934 e 3841 0 

                         

-    0                       -    0                       -    3 

          

446.760,00  
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Nº MUNICÍPIO CNES ENTIDADE PORTARIA 
CPN CGBP 10 LEITOS CGBP 20 LEITOS GAR 

FÍSICO FINANCEIRO FÍSICO FINANCEIRO FÍSICO FINANCEIRO FÍSICO FINANCEIRO 

30 Passos 2775999 
Santa Casa de Misericórdia 

de Passos 1944 0 

                         

-    0                       -    0                       -    3 

          

204.765,00  

31 
Patos de 

Minas 
2726726 

Hospital Regional Antônio 

Dias 3038 0 

                         

-    0                       -    0                       -    8 

          

546.040,00  

32 
Patos de 

Minas 
2196972 Hospital São Lucas 

3038 0 

                         

-    0                       -    0                       -    0 

                         

-    

33 Patrocínio 2209195 
Irmandade Nossa Senhora 

do Patrocínio 3297 0 

                         

-    0                       -    0                       -    0 

                         

-    

34 Pirapora 2119528 
Fundação Hospitalar Dr. 

Moisés M. Freire 1228 0 

                         

-    0                       -    0                       -    0 

                         

-    

35 
Poços de 

Caldas 
2129469 

Irmandade do Hospital da 

Santa Casa de Poços de 

Caldas 1944 0 

                         

-    0                       -    0                       -    5 

          

341.275,00  

36 Pouso Alegre 2127989 
Hospital das Clínicas 

Samuel Libânio 1944 0 

                         

-    0                       -    0                       -    9 

          

614.295,00  

37 
São João Del 

Rei 
2161354 

Santa Casa de Misericórdia 

de São João del Rei 1950 0 

                         

-    0                       -    0                       -    0 

                         

-    

38 São Lourenço 2764814 

Hospital da Fundação Casa 

de Caridade de São 

Lourenço 1944 0 

                         

-    0                       -    0                       -    3 

          

204.765,00  

39 
São Sebastião 

do Paraíso 
2146525 

Santa Casa de Misericórdia 

de São Sebastião do Paraíso 1944 0 

                         

-    0                       -    0                       -    2 

          

136.510,00  

40 Sete Lagoas 2206528 
Hospital Nossa Senhora das 

Graças 1228 0 

                         

-    0                       -    0                       -    0 

                         

-    

41 Taiobeiras 2098369 
Hospital Santo Antônio - 

Fundação Taiobeiras 4266 0 

                         

-    0                       -    0                       -    0 

                         

-    

42 Teófilo Otoni 2208172 Hospital Santa Rosália 
1228 0 

                         

-    0                       -    0                       -    2 

          

136.510,00  

43 Ubá 2195437 Hospital Santa Isabel 
2934, 2438 0 

                         

-    1        240.000,00  0                       -    3 

          

204.765,00  

44 Uberaba 2195585 
Hospital Universitário 

Mário Palmerio 1967 0 

                         

-    0                       -    0                       -    0 

                         

-    

45 Uberaba 2206595 
Hospital de Clínicas da 

UFTM 3357 0 

                         

-    0                       -    0                       -    10 

       

1.489.200,00  
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Nº MUNICÍPIO CNES ENTIDADE PORTARIA 
CPN CGBP 10 LEITOS CGBP 20 LEITOS GAR 

FÍSICO FINANCEIRO FÍSICO FINANCEIRO FÍSICO FINANCEIRO FÍSICO FINANCEIRO 

46 Uberlândia 6601804 

Hospital e Maternidade 

Municipal Dr. Odelmo Leão 

Carneiro 3297 0 

                         

-    0                       -    0                       -    7 

       

1.042.440,00  

47 Uberlândia 2146355 

Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de 

Uberlândia 3297 0 

                         

-    0                       -    0                       -    13 

          

887.315,00  

48 Varginha 2761041 
Hospital Regional do Sul de 

Minas 2319, 2402 0 

                         

-    1        240.000,00  0                       -    6 

          

409.530,00  

49 Viçosa 2099454 Hospital São Sebastião 
2054 0 

                         

-    0                       -    0                       -    3 

          

204.765,00  

  TOTAL       3   5   3   245   
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Recurso federal anual para os beneficiários da Rede Cegonha, referente a UTI Adulto, UTI Neo II, UTI Neo III, por Instituição 

 

Nº MUNICÍPIO CNES ENTIDADE PORTARIA 

UTI ADULTO UTI NEO II UTI NEO III 

FÍSICO 
 

FINANCEIRO 
FÍSICO 

 

FINANCEIRO 
FÍSICO 

 

FINANCEIRO 

1 Alfenas 2171988 
Hospital Universitário 

Alzira Velano 1944 0 

                         

-    6 

          

633.242,88  0 

                         

-    

2 Araçuaí 2134276 
Hospital São Vicente de 

Paula 1228, 2048 0 

                         

-    0 

                         

-    0 

                         

-    

3 Araguari 2145960 
Santa Casa de Misericórdia 

de Araguari 3297 0 

                         

-    3 

          

316.621,44  0 

                         

-    

4 Barbacena 2138875 
Santa Casa de Misericórdia 

de Barbacena 1950 0 

                         

-    8 

          

844.323,84  0 

                         

-    

5 
Belo 

Horizonte 
0026972 

Maternidade Odete 

Valadares 3062 10 

       

1.055.404,80  20 

       

2.110.809,60  0 

                         

-    

6 
Belo 

Horizonte 
0027014 

Santa Casa de Misericórdia 

de Belo Horizonte 113 0 

                         

-    20 

       

2.110.809,60  0 

                         

-    

7 
Belo 

Horizonte 
0027022 Hospital Julia Kubstichek 

3062 0 

                         

-    10 

       

1.055.404,80  0 

                         

-    

8 
Belo 

Horizonte 
2192896 Hospital Odilon Berehns 

3062 0 

                         

-    20 

       

2.110.809,60  0 

                         

-    

9 
Belo 

Horizonte 
0026794 Hospital Sofia Feldman 

1228, 3062, 

1258 0 

                         

-    40 

       

4.221.619,20  0 

                         

-    

10 Betim 2126494 
Hospital Professor Osvaldo 

Franco 1228, 3062 0 

                         

-    20 

       

2.110.809,60  0 

                         

-    

11 Betim 2126508 
Maternidade Municipal 

Haydee Espejo Conroy 1228, 3062 0 

                         

-    0 

                         

-    0 

                         

-    

12 Carangola 2764776 
Casa de Caridade de 

Carangola 2934 0 

                         

-    4 

          

422.161,92  0 

                         

-    

13 Caratinga 2118513 
Hospital Nossa Senhora 

Auxiliadora 3434 0 

                         

-    0 

                         

-    0 

                         

-    

14 Contagem 2191164 
Centro Materno Infantil 

Juventina Paula de Jesus 

1228, 3062, 

3368 2 

          

211.080,96  14 

       

1.477.566,72  0 

                         

-    

15 Diamantina 2761203 
Hospital Nossa Senhora da 

Saúde 

3062, 3269, 

3354 0 

                         

-    3 

          

374.785,92  0 

                         

-    
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Nº MUNICÍPIO CNES ENTIDADE PORTARIA 

UTI ADULTO UTI NEO II UTI NEO III 

FÍSICO 
 

FINANCEIRO 
FÍSICO 

 

FINANCEIRO 
FÍSICO 

 

FINANCEIRO 

16 Divinópolis 2159252 
Hospital São João de Deus - 

Fundação Geraldo Correa 1951 0 

                         

-    6 

          

633.242,88  0 

                         

-    

17 Formiga 2142376 
Hospital São Luiz de 

Formiga 1951 0 

                         

-    4 

          

422.161,92  0 

                         

-    

18 
Governador 

Valadares 
2222043 Hospital Municipal 

1228 2 

          

211.080,96  0 

                         

-    0 

                         

-    

19 Ibirité 6892256 
Hospital Municipal de 

Ibirité 1228 0 

                         

-    0 

                         

-    0 

                         

-    

20 Ipatinga 2205440 Hospital Márcio Cunha 
1228 6 

          

633.242,88  5 

          

527.702,40  0 

                         

-    

21 Itajubá 2208857 
AISI Hospital Escola de 

Itajubá 2402 0 

                         

-    5 

          

527.702,40  0 

                         

-    

22 Janaúba 2205939 FUNDAJAN 
1228 0 

                         

-    8 

          

844.323,84  0 

                         

-    

23 Juiz de Fora 2153882 
Santa Casa de Misericórdia 

de Juiz de Fora 2934 0 

                         

-    0 

                         

-    0 

                         

-    

24 Juiz de Fora 2153084 
Hospital e Maternidade 

Therezinha de Jesus 2934 0 

                         

-    8 

          

844.323,84  0 

                         

-    

25 Juiz de Fora 2111624 
Hospital Regional João 

Penido 2934 0 

                         

-    10 

       

1.055.404,80  0 

                         

-    

26 Lavras 2111659 
Santa Casa de Misericórdia 

de Lavras 1944, 3340 0 

                         

-    6 

          

633.242,88  0 

                         

-    

27 Montes Claros 2149990 
Santa Casa de Montes 

Claros 1228 5 

          

527.702,40  8 

          

844.323,84  0 

                         

-    

28 Montes Claros 2219654 HU Clemente de Faria 
1228 0 

                         

-    8 

          

844.323,84  0 

                         

-    

29 Muriaé 4042085 
Casa de Caridade de Muriaé 

- Hospital Saõ Paulo 2934 e 3841 0 

                         

-    5 

          

527.702,40  0 

                         

-    

30 Passos 2775999 
Santa Casa de Misericórdia 

de Passos 1944 0 

                         

-    8 

          

844.323,84  0 

                         

-    

31 
Patos de 

Minas 
2726726 

Hospital Regional Antônio 

Dias 3038 0 

                         

-    6 

          

633.242,88  0 

                         

-    

32 
Patos de 

Minas 
2196972 Hospital São Lucas 

3038 0 

                         

-    10 

       

1.055.404,80  0 

                         

-    
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Nº MUNICÍPIO CNES ENTIDADE PORTARIA 

UTI ADULTO UTI NEO II UTI NEO III 

FÍSICO 
 

FINANCEIRO 
FÍSICO 

 

FINANCEIRO 
FÍSICO 

 

FINANCEIRO 

33 Patrocínio 2209195 
Irmandade Nossa Senhora 

do Patrocínio 3297 0 

                         

-    5 

          

527.702,40  0 

                         

-    

34 Pirapora 2119528 
Fundação Hospitalar Dr. 

Moisés M. Freire 1228 1 

          

105.540,48  0 

                         

-    0 

                         

-    

35 
Poços de 

Caldas 
2129469 

Irmandade do Hospital da 

Santa Casa de Poços de 

Caldas 1944 0 

                         

-    6 

          

633.242,88  0 

                         

-    

36 Pouso Alegre 2127989 
Hospital das Clínicas 

Samuel Libânio 1944 0 

                         

-    5 

          

527.702,40  0 

                         

-    

37 
São João Del 

Rei 
2161354 

Santa Casa de Misericórdia 

de São João del Rei 1950 0 

                         

-    7 

          

738.783,36  0 

                         

-    

38 São Lourenço 2764814 

Hospital da Fundação Casa 

de Caridade de São 

Lourenço 1944 0 

                         

-    6 

          

633.242,88  0 

                         

-    

39 
São Sebastião 

do Paraíso 
2146525 

Santa Casa de Misericórdia 

de São Sebastião do Paraíso 1944 0 

                         

-    6 

          

633.242,88  0 

                         

-    

40 Sete Lagoas 2206528 
Hospital Nossa Senhora das 

Graças 1228 3 

          

316.621,44  8 

          

844.323,84  0 

                         

-    

41 Taiobeiras 2098369 
Hospital Santo Antônio - 

Fundação Taiobeiras 4266 0 

                         

-    6 

          

738.082,56  0 

                         

-    

42 Teófilo Otoni 2208172 Hospital Santa Rosália 
1228 7 

          

738.783,36  8 

          

844.323,84  0 

                         

-    

43 Ubá 2195437 Hospital Santa Isabel 
2934, 2438 0 

                         

-    6 

          

633.242,88  0 

                         

-    

44 Uberaba 2195585 
Hospital Universitário 

Mário Palmerio 1967 0 

                         

-    6 

          

633.242,88  0 

                         

-    

45 Uberaba 2206595 
Hospital de Clínicas da 

UFTM 3357 0 

                         

-    0 

                         

-    0 

                         

-    

46 Uberlândia 6601804 

Hospital e Maternidade 

Municipal Dr. Odelmo Leão 

Carneiro 3297 0 

                         

-    10 

       

1.055.404,80  0 

                         

-    

47 Uberlândia 2146355 
Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de 3297 0 

                         

-    10 

       

1.055.404,80  10 

          

957.150,45  
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Nº MUNICÍPIO CNES ENTIDADE PORTARIA 

UTI ADULTO UTI NEO II UTI NEO III 

FÍSICO 
 

FINANCEIRO 
FÍSICO 

 

FINANCEIRO 
FÍSICO 

 

FINANCEIRO 

Uberlândia 

48 Varginha 2761041 
Hospital Regional do Sul de 

Minas 2319, 2402 0 

                         

-    8 

          

844.323,84  0 

                         

-    

49 Viçosa 2099454 Hospital São Sebastião 
2054 0 

                         

-    8 

          

844.323,84  0 

                         

-    

  TOTAL       36   370   10   
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Recurso federal anual para os beneficiários da Rede Cegonha, referente a UCINCo e UCINCa, por Instituição 

 

Nº MUNICÍPIO CNES ENTIDADE PORTARIA 

UCINCo UCINCa 
 SOMA POR 

ENTIDADE 
FÍSICO 

 

FINANCEIRO 
FÍSICO 

 

FINANCEIRO 

1 Alfenas 2171988 
Hospital Universitário 

Alzira Velano 1944 0 

                         

-    0                       -    

              

838.007,88  

2 Araçuaí 2134276 
Hospital São Vicente de 

Paula 1228, 2048 4 

          

367.920,00  4        197.100,00  

              

565.020,00  

3 Araguari 2145960 
Santa Casa de Misericórdia 

de Araguari 3297 0 

                         

-    3        147.825,00  

              

873.976,44  

4 Barbacena 2138875 
Santa Casa de Misericórdia 

de Barbacena 1950 0 

                         

-    0                       -    

           

1.526.873,84  

5 
Belo 

Horizonte 
0026972 

Maternidade Odete 

Valadares 3062 0 

                         

-    5        246.375,00  

           

4.608.159,40  

6 
Belo 

Horizonte 
0027014 

Santa Casa de Misericórdia 

de Belo Horizonte 113 12 

       

1.103.760,00  3          78.840,00  

           

4.112.469,60  

7 
Belo 

Horizonte 
0027022 Hospital Julia Kubstichek 

3062 10 

          

919.800,00  3          78.840,00  

           

2.771.829,80  

8 
Belo 

Horizonte 
2192896 Hospital Odilon Berehns 

3062 12 

       

1.103.760,00  6        157.680,00  

           

4.774.799,60  

9 
Belo 

Horizonte 
0026794 Hospital Sofia Feldman 

1228, 3062, 

1258 36 

       

3.311.280,00  15        739.125,00  

         

12.964.104,20  

10 Betim 2126494 
Hospital Professor Osvaldo 

Franco 1228, 3062 17 

       

1.563.660,00  5        246.375,00  

           

4.671.649,60  

11 Betim 2126508 
Maternidade Municipal 

Haydee Espejo Conroy 1228, 3062 16 

       

1.471.680,00  5        246.375,00  

           

1.718.055,00  

12 Carangola 2764776 
Casa de Caridade de 

Carangola 2934 0 

                         

-    0                       -    

              

422.161,92  

13 Caratinga 2118513 
Hospital Nossa Senhora 

Auxiliadora 3434 0 

                         

-    0                       -    

              

893.520,00  

14 Contagem 2191164 
Centro Materno Infantil 

Juventina Paula de Jesus 

1228, 3062, 

3368 6 

          

551.880,00  9        443.475,00  

           

4.547.827,68  

15 Diamantina 2761203 Hospital Nossa Senhora da 3062, 3269, 3           1          26.280,00             
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Nº MUNICÍPIO CNES ENTIDADE PORTARIA 

UCINCo UCINCa 
 SOMA POR 

ENTIDADE 
FÍSICO 

 

FINANCEIRO 
FÍSICO 

 

FINANCEIRO 

Saúde 3354 275.940,00  1.661.605,92  

16 Divinópolis 2159252 
Hospital São João de Deus - 

Fundação Geraldo Correa 1951 0 

                         

-    0                       -    

           

1.042.772,88  

17 Formiga 2142376 
Hospital São Luiz de 

Formiga 1951 0 

                         

-    0                       -    

              

422.161,92  

18 
Governador 

Valadares 
2222043 Hospital Municipal 

1228 0 

                         

-    0                       -    

              

211.080,96  

19 Ibirité 6892256 
Hospital Municipal de 

Ibirité 1228 6 

          

551.880,00  0                       -    

              

551.880,00  

20 Ipatinga 2205440 Hospital Márcio Cunha 
1228 0 

                         

-    5        246.375,00  

           

1.612.085,28  

21 Itajubá 2208857 
AISI Hospital Escola de 

Itajubá 2402 0 

                         

-    0                       -    

              

937.232,40  

22 Janaúba 2205939 FUNDAJAN 
1228 0 

                         

-    0                       -    

           

1.117.343,84  

23 Juiz de Fora 2153882 
Santa Casa de Misericórdia 

de Juiz de Fora 2934 0 

                         

-    0                       -    

              

409.530,00  

24 Juiz de Fora 2153084 
Hospital e Maternidade 

Therezinha de Jesus 2934 0 

                         

-    0                       -    

              

844.323,84  

25 Juiz de Fora 2111624 
Hospital Regional João 

Penido 2934 0 

                         

-    0                       -    

           

1.806.209,80  

26 Lavras 2111659 
Santa Casa de Misericórdia 

de Lavras 1944, 3340 0 

                         

-    0                       -    

           

1.080.002,88  

27 Montes Claros 2149990 
Santa Casa de Montes 

Claros 1228 0 

                         

-    0                       -    

           

1.918.066,24  

28 Montes Claros 2219654 HU Clemente de Faria 
1228 0 

                         

-    0                       -    

           

1.253.853,84  

29 Muriaé 4042085 
Casa de Caridade de Muriaé 

- Hospital Saõ Paulo 2934 e 3841 0 

                         

-    0                       -    

              

974.462,40  

30 Passos 2775999 
Santa Casa de Misericórdia 

de Passos 1944 0 

                         

-    0                       -    

           

1.049.088,84  

31 Patos de 2726726 Hospital Regional Antônio 3038 3           0                       -               
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Nº MUNICÍPIO CNES ENTIDADE PORTARIA 

UCINCo UCINCa 
 SOMA POR 

ENTIDADE 
FÍSICO 

 

FINANCEIRO 
FÍSICO 

 

FINANCEIRO 

Minas Dias 275.940,00  1.455.222,88  

32 
Patos de 

Minas 
2196972 Hospital São Lucas 

3038 0 

                         

-    0                       -    

           

1.055.404,80  

33 Patrocínio 2209195 
Irmandade Nossa Senhora 

do Patrocínio 3297 0 

                         

-    2          98.550,00  

              

626.252,40  

34 Pirapora 2119528 
Fundação Hospitalar Dr. 

Moisés M. Freire 1228 0 

                         

-    2          98.550,00  

              

204.090,48  

35 
Poços de 

Caldas 
2129469 

Irmandade do Hospital da 

Santa Casa de Poços de 

Caldas 1944 0 

                         

-    0                       -    

              

974.517,88  

36 Pouso Alegre 2127989 
Hospital das Clínicas 

Samuel Libânio 1944 0 

                         

-    0                       -    

           

1.141.997,40  

37 
São João Del 

Rei 
2161354 

Santa Casa de Misericórdia 

de São João del Rei 1950 0 

                         

-    0                       -    

              

738.783,36  

38 São Lourenço 2764814 

Hospital da Fundação Casa 

de Caridade de São 

Lourenço 1944 0 

                         

-    0                       -    

              

838.007,88  

39 
São Sebastião 

do Paraíso 
2146525 

Santa Casa de Misericórdia 

de São Sebastião do Paraíso 1944 0 

                         

-    0                       -    

              

769.752,88  

40 Sete Lagoas 2206528 
Hospital Nossa Senhora das 

Graças 1228 0 

                         

-    0                       -    

           

1.160.945,28  

41 Taiobeiras 2098369 
Hospital Santo Antônio - 

Fundação Taiobeiras 4266 0 

                         

-    0                       -    

              

738.082,56  

42 Teófilo Otoni 2208172 Hospital Santa Rosália 
1228 0 

                         

-    0                       -    

           

1.719.617,20  

43 Ubá 2195437 Hospital Santa Isabel 
2934, 2438 0 

                         

-    0                       -    

           

1.078.007,88  

44 Uberaba 2195585 
Hospital Universitário 

Mário Palmerio 1967 6 

          

551.880,00  0                       -    

           

1.185.122,88  

45 Uberaba 2206595 
Hospital de Clínicas da 

UFTM 
3357 0 

                         

-    6        295.650,00  

           

1.784.850,00  
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Nº MUNICÍPIO CNES ENTIDADE PORTARIA 

UCINCo UCINCa 
 SOMA POR 

ENTIDADE 
FÍSICO 

 

FINANCEIRO 
FÍSICO 

 

FINANCEIRO 

46 Uberlândia 6601804 

Hospital e Maternidade 

Municipal Dr. Odelmo Leão 

Carneiro 3297 10 

          

919.800,00  5        246.375,00  

           

3.264.019,80  

47 Uberlândia 2146355 

Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de 

Uberlândia 3297 0 

                         

-    0                       -    

           

2.899.870,25  

48 Varginha 2761041 
Hospital Regional do Sul de 

Minas 2319, 2402 0 

                         

-    0                       -    

           

1.493.853,84  

49 Viçosa 2099454 Hospital São Sebastião 
2054 0 

                         

-    0                       -    

           

1.049.088,84  

  TOTAL       141   79        86.357.644,49  
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ANEXO II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº          , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Tipologia da Instituição na Rede de Atenção ao Parto e Nascimento 

 

CNES ESTABELECIMENTO MUNICÍPIO MICRORREGIÃO 
MACRORRE

GIÃO 

TIPOLOGIA NA REDE DE 

ATENÇÃO AO PARTO E 

NASCIMENTO 

27049 

HOSP DAS CLINICAS DA UNIV FED DE MINAS GERAIS 

EBSERH Belo Horizonte 

Belo Horizonte/Nova 

Lima/Caeté Centro Instituição GAR 

27022 HOSPITAL JULIA KUBITSCHEK Belo Horizonte 

Belo Horizonte/Nova 

Lima/Caeté Centro Instituição GAR 

2192896 HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BHERENS HOB Belo Horizonte 

Belo Horizonte/Nova 

Lima/Caeté Centro Instituição GAR 

27863 HOSPITAL RISOLETA TOLENTINO NEVES Belo Horizonte 

Belo Horizonte/Nova 

Lima/Caeté Centro Instituição GAR 

26794 HOSPITAL SOFIA FELDMAN Belo Horizonte 

Belo Horizonte/Nova 

Lima/Caeté Centro Instituição GAR 

26999 INSTITUTO RAUL SOARES Belo Horizonte 

Belo Horizonte/Nova 

Lima/Caeté Centro Instituição GAR 

26972 MATERNIDADE ODETE VALADARES Belo Horizonte 

Belo Horizonte/Nova 

Lima/Caeté Centro Instituição GAR 

27014 SANTA CASA DE BELO HORIZONTE Belo Horizonte 

Belo Horizonte/Nova 

Lima/Caeté Centro Instituição GAR 

2126494 

HOSPITAL PUBLICO REGIONAL PREFEITO OSVALDO 

REZENDE FRANCO Betim Betim Centro Instituição GAR 

2126508 MATERNIDADE P MUNICIPAL HAYDE ESPEJO CONROY Betim Betim Centro Instituição de risco habitual  

2191164 

CENTRO MATERNO INFANTIL JUVENTINA PAULA DE 

JESUS Contagem Contagem Centro Instituição GAR 

2148293 HOSPITAL IMACULADA CONCEICAO Curvelo Curvelo Centro Instituição de risco habitual  

3048675 ESMERALDAS HOSPITAL MUNICIPAL 25 DE MAIO Esmeraldas Betim Centro 

Instituição de risco habitual de 

apoio 

2144530 HOSPITAL REGIONAL IMACULADA CONCEICAO Guanhães Guanhães Centro Instituição de risco habitual  

6892256 HOSPITAL E MATERNIDADE REGIONAL DE IBIRITE Ibirité Contagem Centro Instituição de risco habitual  

2218690 HOSPITAL MUNICIPAL CARLOS CHAGAS Itabira Itabira Centro Instituição de risco habitual  

2709848 HOSPITAL MARGARIDA João Monlevade João Monlevade Centro Instituição de risco habitual  
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CNES ESTABELECIMENTO MUNICÍPIO MICRORREGIÃO 
MACRORRE

GIÃO 

TIPOLOGIA NA REDE DE 

ATENÇÃO AO PARTO E 

NASCIMENTO 

2200945 MARIANA HOSPITAL MONSENHOR HORTA Mariana Ouro Preto Centro Instituição de risco habitual  

2117037 NOVA LIMA HOSPITAL NOSSA SENHORA DE LOURDES Nova Lima 

Belo Horizonte/Nova 

Lima/Caeté Centro Instituição de risco habitual  

2163829 OURO PRETO SANTA CASA DE OURO PRETO Ouro Preto Ouro Preto Centro Instituição de risco habitual  

2154560 

HOSPITAL E MATERNIDADE DR EUGENIO GOMES DE 

CARVALHO Pedro Leopoldo Vespasiano Centro Instituição de risco habitual  

2178591 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE POMPEU Pompéu Sete Lagoas Centro 

Instituição de risco habitual de 

apoio 

2756749 HOSPITAL MUNICIPAL SAO JUDAS TADEU Ribeirão das Neves 

Belo Horizonte/Nova 

Lima/Caeté Centro Instituição de risco habitual  

2144638 SANTA CASA NOSSA SENHORA DAS MERCES Santa Bárbara Itabira Centro 

Instituição de risco habitual de 

apoio 

2206528 HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS Sete Lagoas Sete Lagoas Centro Instituição GAR 

2796112 HOSPITAL SAO FRANCISCO Três Marias Curvelo Centro 

Instituição de risco habitual de 

apoio 

2138875 SANTA CASA MISERICORDIA BARBACENA Barbacena Barbacena Centro Sul Instituição GAR 

2123061 INSTITUTO NOSSA SENHORA DO CARMO Barroso São João Del Rei Centro Sul 

Instituição de risco habitual de 

apoio 

2172259 HOSPITAL BOM JESUS Congonhas Congonhas Centro Sul Instituição de risco habitual  

2136945 HOSPITAL QUELUZ Conselheiro Lafaiete Conselheiro Lafaiete Centro Sul Instituição de risco habitual  

2161354 SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SAO JOAO DEL REI São João Del Rei São João Del Rei Centro Sul Instituição GAR 

2134276 HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO ARACUAI Araçuaí Araçuaí Jequitinhonha Instituição de risco habitual  

2135124 FUNDACAO HOSPITALAR SAO VICENTE DE PAULO Capelinha Turmalina/M. Novas/Capelinha Jequitinhonha Instituição de risco habitual  

2761203 HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DA SAUDE Diamantina Diamantina Jequitinhonha Instituição GAR 

2135930 HOSPITAL MUNICIPAL GERALDO FERREIRA GANDRA Itamarandiba Diamantina Jequitinhonha 

Instituição de risco habitual de 

apoio 

2134268 

FUNDACAO MINAS NOVAS HOSPITAL DOUTOR BADARO 

JUNIOR Minas Novas Turmalina/M. Novas/Capelinha Jequitinhonha Instituição de risco habitual  

2202891 CASA CARIDADE SANTA TEREZA Serro Serro Jequitinhonha Instituição de risco habitual  

2135108 HOSPITAL SAO VICENTE TURMALINA Turmalina Turmalina/M. Novas/Capelinha Jequitinhonha 

Instituição de risco habitual de 

apoio 

2102587 HOSPITAL SAO JOSE SAO CAMILO Aimorés Resplendor Leste 

Instituição de risco habitual de 

apoio 
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CNES ESTABELECIMENTO MUNICÍPIO MICRORREGIÃO 
MACRORRE

GIÃO 

TIPOLOGIA NA REDE DE 

ATENÇÃO AO PARTO E 

NASCIMENTO 

2222043 HOSPITAL MUNICIPAL Governador Valadares Governador Valadares Leste Instituição GAR 

2102773 HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE ITANHOMI Itanhomi Governador Valadares Leste 

Instituição de risco habitual de 

apoio 

2099209 HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO MANTENA Mantena Mantena Leste Instituição de risco habitual  

2103257 HOSPITAL SANTO ANTONIO Peçanha Peçanha/São João Evangelista Leste Instituição de risco habitual  

2168731 HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO Resplendor Resplendor Leste Instituição de risco habitual  

2103990 HOSPITAL SANTA MARIA ETERNA Santa Maria do Suaçuí Santa Maria do Suaçuí Leste Instituição de risco habitual  

2102765 HOSPITAL SAO JOAO EVANGELISTA São João Evangelista Peçanha/São João Evangelista Leste Instituição de risco habitual  

2760991 HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO Abre Campo Manhuaçu Leste do Sul 

Instituição de risco habitual de 

apoio 

2761270 AHSVPI Ipanema Manhuaçu Leste do Sul 

Instituição de risco habitual de 

apoio 

2173166 HOSPITAL CESAR LEITE Manhuaçu Manhuaçu Leste do Sul Instituição GAR 

2111640 HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS DORES Ponte Nova Ponte Nova Leste do Sul Instituição GAR 

2099454 HOSPITAL SAO SEBASTIAO Viçosa Viçosa Leste do Sul Instituição GAR 

2183803 

HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE AGUAS 

FORMOSAS Águas Formosas Águas Formosas Nordeste Instituição de risco habitual  

2108992 HOSPITAL DERALDO GUIMARAES Almenara Almenara/Jacinto Nordeste Instituição de risco habitual  

2185563 HOSPITAL NOSSA SENHORA DOS ANJOS Itambacuri Itambacuri Nordeste Instituição de risco habitual  

2139073 HOSPITAL VALE DO JEQUITINHONHA Itaobim Itaobim Nordeste Instituição de risco habitual  

2120402 HOSPITAL BOM PASTOR Jacinto Almenara/Jacinto Nordeste Instituição de risco habitual  

2208075 HOSPITAL MUNICIPAL DR CARLOS MARX Malacacheta Teófilo Otoni/Malacacheta Nordeste Instituição de risco habitual  

2211262 

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL RENATO 

AZEREDO Nanuque Nanuque Nordeste Instituição de risco habitual  

2183811 HOSPITAL SAO BENTO DE NOVO CRUZEIRO Novo Cruzeiro Teófilo Otoni/Malacacheta Nordeste 

Instituição de risco habitual de 

apoio 

2208083 

HOSPITAL NOSSA SENHORA MAE DA IGREJA DE PADRE 

PARAISO Padre Paraíso Padre Paraíso Nordeste Instituição de risco habitual  

2139049 HEFA Pedra Azul Pedra Azul Nordeste Instituição de risco habitual  

2208172 HOSPITAL SANTA ROSALIA Teófilo Otoni Teófilo Otoni/Malacacheta Nordeste Instituição GAR 

2118319 HOSPITAL NOSSA SENHORA APARECIDA Arinos Unaí Noroeste 

Instituição de risco habitual de 

apoio 
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CNES ESTABELECIMENTO MUNICÍPIO MICRORREGIÃO 
MACRORRE

GIÃO 

TIPOLOGIA NA REDE DE 

ATENÇÃO AO PARTO E 

NASCIMENTO 

2101777 

HOSPITAL MUNICIPAL ANTONIO CARNEIRO 

VALADARES João Pinheiro João Pinheiro Noroeste Instituição de risco habitual  

2100754 HOSPITAL MUNICIPAL DE PARACATU Paracatu Unaí Noroeste Instituição de risco habitual  

2726726 HOSPITAL REGIONAL ANTONIO DIAS Patos De Minas Patos de Minas Noroeste Instituição GAR 

2100681 HOSPITAL MUNICIPAL DE SAO GOTARDO São Gotardo São Gotardo Noroeste Instituição de risco habitual  

2760924 HOSPITAL MUNICIPAL DR JOAQUIM BROCHADO Unaí Unaí Noroeste Instituição de risco habitual  

2118092 HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA LAPA Vazante Patos de Minas Noroeste 

Instituição de risco habitual de 

apoio 

2119471 HOSPITAL MUNICIPAL DE BOCAIUVA Bocaiúva Bocaiuva Norte Instituição de risco habitual  

2119420 HOSPITAL MUNICIPAL SENHORA SANTANA Brasília De Minas Brasília de Minas/S. Francisco Norte Instituição de risco habitual  

2205904 HOSPITAL MUNICIPAL SAO VICENTE DE PAULO Coração de Jesus Coração de Jesus Norte Instituição de risco habitual  

2760940 HOSPITAL MUNICIPAL DE FRANCISCO SA Francisco Sá Francisco Sá Norte Instituição de risco habitual  

2205939 FUNDAJAN Janaúba Janaúba/Monte Azul Norte Instituição GAR 

2204622 HOSPITAL MUNICIPAL DE JANUARIA Januária Januária Norte Instituição de risco habitual  

2205998 HOSPITAL FUNRURAL Manga Manga Norte Instituição de risco habitual  

2119404 

HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DAS 

GRACAS Monte Azul Janaúba/Monte Azul Norte 

Instituição de risco habitual de 

apoio 

7366108 

HOSPITAL DAS CLINICAS DOUTOR MARIO RIBEIRO DA 

SILVEIRA Montes Claros Montes Claros Norte Instituição GAR 

2149990 HOSPITAL SANTA CASA DE MONTES CLAROS Montes Claros Montes Claros Norte Instituição GAR 

2219654 HOSPITAL UNIVERSITARIO CLEMENTE DE FARIA Montes Claros Montes Claros Norte Instituição GAR 

2119528 HOSPITAL DR MOISES MAGALHAES FREIRE Pirapora Pirapora Norte Instituição GAR 

2204649 

HOSPITAL MUNICIPAL DR OSWALDO PREDILIANO 

SANTANA Salinas Salinas Norte Instituição de risco habitual  

2140098 

UNIDADE MISTA MUNICIPAL DR BRICIO DE CASTRO 

DOURADO São Francisco Brasília de Minas/S. Francisco Norte Instituição de risco habitual  

2098369 HOSPITAL SANTO ANTONIO Taiobeiras Taiobeiras Norte Instituição GAR 

2143852 HOSPITAL NOSSA SENHORA DO BRASIL DE BAMBUI Bambuí Formiga Oeste 

Instituição de risco habitual de 

apoio 

2168707 HOSP SANTA CASA DE BOM DESPACHO Bom Despacho Bom Despacho Oeste Instituição de risco habitual  

2192020 SANTA CASA DE CAMPO BELO Campo Belo Campo Belo Oeste Instituição de risco habitual  
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CNES ESTABELECIMENTO MUNICÍPIO MICRORREGIÃO 
MACRORRE

GIÃO 

TIPOLOGIA NA REDE DE 

ATENÇÃO AO PARTO E 

NASCIMENTO 

2159252 HOSPITAL SAO JOAO DE DEUS Divinópolis Divinopolis Oeste Instituição GAR 

2142376 HOSPITAL SAO LUIZ DE FORMIGA Formiga Formiga Oeste Instituição GAR 

2105780 HOSPITAL MANOEL GONCALVES Itaúna Itaúna Oeste Instituição de risco habitual  

2132877 HOSPITAL SAO CARLOS Lagoa da Prata Lagoa da Prata/Sto Ant. Monte Oeste Instituição de risco habitual  

2143801 HOSPITAL SAO JOSE DE NOVA SERRANA Nova Serrana Pará de Minas Oeste Instituição de risco habitual  

2144298 HOSPITAL SAO JUDAS TADEU DE OLIVEIRA Oliveira Oliveira/Sto Ant. Amparo Oeste Instituição de risco habitual  

2206064 HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO Pará de Minas Pará de Minas Oeste Instituição de risco habitual  

2192128 HOSPITAL REGIONAL SAO SEBASTIAO 

Santo Antônio do 

Amparo Oliveira/Sto Ant. Amparo Oeste Instituição de risco habitual  

2144026 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTO ANTONIO 

DO MONTE Santo Antônio do Monte Lagoa da Prata/Sto Ant. Monte Oeste Instituição de risco habitual  

2122677 HOSPITAL SAO SALVADOR Além Paraíba Além Paraíba Sudeste Instituição de risco habitual  

2764776 CASA DE CARIDADE DE CARANGOLA Carangola Carangola Sudeste Instituição GAR 

2098911 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

CATAGUASES Cataguases Leopoldina/Cataguases Sudeste Instituição de risco habitual  

2153084 HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS Juiz de Fora Juiz de Fora Sudeste Instituição GAR 

2111624 HOSPITAL REGIONAL JOAO PENIDO Juiz de Fora Juiz de Fora Sudeste Instituição GAR 

2153882 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JUIZ DE FORA Juiz de Fora Juiz de Fora Sudeste Instituição GAR 

2122650 CASA DE CARIDADE LEOPOLDINENSE Leopoldina Leopoldina/Cataguases Sudeste Instituição de risco habitual  

4042085 CASA DE CARIDADE DE MURIAE HOSPITAL SAO PAULO Muriaé Muriaé Sudeste Instituição GAR 

2796562 HOSPITAL DE SANTOS DUMONT Santos Dumont Santos Dumont Sudeste Instituição de risco habitual  

2796619 HOSPITAL SAO JOAO São João Nepomuceno São João Nepomuceno/Bicas Sudeste Instituição de risco habitual  

2195437 HOSPITAL SANTA ISABEL Ubá Ubá Sudeste Instituição GAR 

2760843 HOSPITAL SAO JOAO BATISTA Visconde do Rio Branco Ubá Sudeste Instituição de risco habitual  

2171945 SANTA CASA DE ALFENAS Alfenas Alfenas/Machado Sul Instituição GAR 

2171988 HOSPITAL UNIVERSITARIO ALZIRA VELANO Alfenas Alfenas/Machado Sul Instituição GAR 

2775956 SANTA CASA DE ANDRADAS Andradas Poços de Caldas Sul Instituição de risco habitual  

2761106 HOSPITAL CONEGO MONTE RASO Baependi São Lourenço Sul Instituição de risco habitual  

2760436 INSTITUTO SAO VICENTE DE PAULO Cássia Cassia Sul Instituição de risco habitual  
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CNES ESTABELECIMENTO MUNICÍPIO MICRORREGIÃO 
MACRORRE

GIÃO 

TIPOLOGIA NA REDE DE 

ATENÇÃO AO PARTO E 

NASCIMENTO 

2796449 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUAXUPE Guaxupé Guaxupé Sul Instituição de risco habitual  

2208857 HOSPITAL ESCOLA AISI ITAJUBA Itajubá Itajubá Sul Instituição GAR 

2127687 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITAJUBA Itajubá Itajubá Sul Instituição de risco habitual  

2111659 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE LAVRAS Lavras Lavras Sul Instituição GAR 

2796392 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE DE 

MACHADO Machado Alfenas/Machado Sul Instituição de risco habitual  

2127911 CASA DE CARIDADE DE OURO FINO Ouro Fino Pouso Alegre Sul 

Instituição de risco habitual de 

apoio 

2775999 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PASSOS Passos Passos Sul Instituição GAR 

2776006 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PIUMHI Piumhi Piumhi Sul Instituição de risco habitual  

2129469 SANTA CASA DE POCOS DE CALDAS Poços de Caldas Poços de Caldas Sul Instituição GAR 

2127989 HOSPITAL DAS CLIN SAMUEL LIBANIO POUSO ALEGRE Pouso Alegre Pouso Alegre Sul Instituição GAR 

2208822 

HOSPITAL ANTONIO MOREIRA DA COSTA STA RITA 

SAPUCAI Santa Rita do Sapucaí Pouso Alegre Sul Instituição de risco habitual  

2764814 CASA DE CARIDADE DE SAO LOURENCO São Lourenço São Lourenço Sul Instituição GAR 

2146525 SANTA CASA DE PARAISO São Sebastião do Paraíso São Sebastião do Paraíso Sul Instituição GAR 

2760657 HOSPITAL SAO SEBASTIAO Três Corações Três Corações Sul Instituição GAR 

2139200 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DO HOSP SAO 

FRANCISCO DE ASSIS Três Pontas Três Pontas Sul Instituição de risco habitual  

2761041 HOSPITAL REGIONAL DO SUL DE MINAS Varginha Varginha Sul Instituição GAR 

2145960 SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARAGUARI Araguari Uberlândia/Araguari 

Triângulo 

Norte Instituição GAR 

2197693 

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE COROMANDELDR 

SEBASTIAO MACHADO Coromandel Patrocínio/Monte Carmelo 

Triângulo 

Norte 

Instituição de risco habitual de 

apoio 

2200902 HOSPITAL SAO JOSE Ituiutaba Ituiutaba 

Triângulo 

Norte Instituição de risco habitual  

2776022 SANTA CASA DE MONTE ALEGRE DE MINAS Monte Alegre de Minas Uberlândia/Araguari 

Triângulo 

Norte 

Instituição de risco habitual de 

apoio 

2209195 

SANTA CASA DE MISERICORDIA NOSSA SENHORA DO 

PATROCINIO Patrocínio Patrocínio/Monte Carmelo 

Triângulo 

Norte Instituição GAR 

2146355 HOSPITAL DE CLINICAS DE UBERLANDIA Uberlândia Uberlândia/Araguari 

Triângulo 

Norte Instituição GAR 

6601804 HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL DR ODELMO Uberlândia Uberlândia/Araguari Triângulo Instituição GAR 
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LEAO CARNEIRO Norte 

2164620 SANTA SANTA CASA DE MISERICORDIA Araxá Araxá Triângulo Sul Instituição de risco habitual  

2098539 HOSPITAL MUNICIPAL FREI GABRIEL Frutal Frutal/Iturama Triângulo Sul Instituição de risco habitual  

2195585 

CLINICAS INTEGRADAS HOSPITAL UNIVERSITARIO 

MARIO PALMERIO Uberaba Uberaba Triângulo Sul Instituição GAR 

2206595 HOSPITAL DE CLINICAS DA UFTM Uberaba Uberaba Triângulo Sul Instituição GAR 

2118513 HOSPITAL NOSSA SENHORA AUXILIADORA Caratinga Caratinga Vale do Aço Instituição GAR 

6697054 CASU IRMA DENISE Caratinga Caratinga Vale do Aço Instituição de risco habitual  

2205440 HOSPITAL MARCIO CUNHA Ipatinga Ipatinga Vale do Aço Instituição GAR 

2140217 HOSPITAL E MATERNIDADE VITAL BRAZIL Timóteo Coronel Fabriciano/Timóteo Vale do Aço Instituição de risco habitual  

 


